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Portaria nº 25 de 11 de junho de 2010. 

 
 

Cria e designa a Comissão de 
Progressão Funcional do COFECON. 

 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de 

suas atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, 

de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, 

de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978,  

 
CONSIDERANDO o Plano de Cargos e Salários – PCS aprovado na 617ª 

Sessão Plenária do COFECON. 

CONSIDERANDO a necessidade da análise da estrutura organizacional 

do COFECON, bem como os critérios de progressão estabelecidos no Plano de 

Cargos e Salários desta Autarquia. 

 
R E S O L V E : 

 

Art. 1º Criar a Comissão de Progressão Funcional do COFECON. 

Art. 2º Designar como MEMBROS os conselheiros Federais Carlos Roberto 

de Castro,  Wellington Leonardo da Silva e o Procurador Chefe Marcus Vilmon 

Teixeira dos Santos para comporem a Comissão de Progressão Funcional do 

COFECON. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

Brasília-DF, 11 de junho de 2010. 
 

 
 

Waldir Pereira Gomes 
Presidente 

 


